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Ofício SMA nº 275-71/2015.



              
  Canela, 20 de novembro de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 057/2015.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 057/2015, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.

A presente abertura de crédito faz-se necessária para adequação orçamentária, tendo em vista a destinação do valor de R$ 20.000,00 pelo COMDICA à Associação Evangélica Rosa de Sarom, conforme Resolução nº 04/2015.

O plano de aplicação inicial previa a utilização destes recursos para pagamento de pessoal do Abrigo Casa Lar, entretanto, como se fez necessária a apresentação de documentos por parte da entidade, acabou tardando o repasse, tendo sido solicitada a alteração do objeto do plano de aplicação, prevendo assim a utilização deste recurso em despesa de capital, na aquisição de veículo para a entidade, para suprir as necessidades do Abrigo Casa Lar.

Cabe salientar que a entidade pretende utilizar o recurso para complementar a compra de veículo, pois o restante será custeado pela própria entidade.

Como houve alteração do objeto do plano de aplicação da entidade, não foi possível empenhar a despesa na dotação de subvenções sociais, devido a classificação orçamentária. Desta forma, não havendo a dotação específica para este tipo de despesa no Orçamento da Secretaria, é necessária a abertura de crédito em Auxílio para Despesas de Capital no Fundo Municipal da Criança e Adolescente.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 057, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e suplementar no Orçamento do Município o valor de R$  20.000,00 (vinte mil reais) na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0223 – Programa Apoio e Ações para Crianças Adolescentes

3.010 – Apoiar e Desenvolver Atividades com os Adolescentes
4450.42.00.00.00 – AUXÍLIO PARA DESPESAS DE CAPITAL (7087-4) Rec. 1038…..........….R$ 20.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0223 – Programa Apoio e Ações para Crianças Adolescentes

3.010 – Apoiar e Desenvolver Atividades com os Adolescentes
3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6012-7) Rec. 1038...................……………….….R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUCAO N° 04/2015

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente em reunido
ordinéria realizada em 07 de Abril de 2015, no uso de suas atribuigées legais que lhe
sao conferidas pela Lei Municipal 1403/95, resolve:

RESOLVE:

Aprovar, o repasse de R$5.000,00, do recurso do FUMDICA, para as
entidades: Associagdo Assistencial Dom Luiz Guanellagigstit#to Socioeducativo de
Incentivo ao Desenvolvimento Econdémico e Associa@a @ is e Amigos dos
Excepcionais, e o repasse de R$20.000,00, do mesmo p} a entidade
Associacédo Beneficente Rosa de Saron. ' 4

Canela, 07 de Abril de 2015.
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~ Silvana /atzinger
Presidente do Conselho Municipal dog/Direitos da Crianga e do Adolescente -
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